Decreto do Conselho de Ministros nº 324, de 7 de Dezembro de 1961

Altera dispositivo do Decreto nº 154, de 17 de novembro de 1961.

(Publicado no Diário Oficial de 7 de dezembro de 1961 - Seção I)

Retificação

Na referenda,
Onde se lê: André França Monteiro; 
Leia-se:  André Franco Montoro;
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